
Materia Legislativa - 243/2021

Tipo: IND - Indicação

Data: 18 de Outubro de 2021

Ementa: instale placas informativas em diversos pontos da
cidade com os dizeres “ABANDONO E MAUS TRATOS DE
ANIMAIS É CRIME LEI FEDERAL Nº 14.064/2020, quando
se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas é de
reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) an...


